
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0687/2023                                             Em São Pedro da Aldeia, 06 de Junho de 2023

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA - PREFEITO 

MUNICIPAL, A COMPRA DO DECIBELÍMETRO, EQUIPAMENTO 

UTILIZADO NA MEDIÇÃO DE RUÍDOS EM LUGARES ABERTOS OU 

FECHADOS, COMO TAMBÉM EM VEÍCULOS, AFIM DE VERIFICAR 

DENÚNCIAS DE PERTURBAÇÃO SONORA ACIMA DO PERMITIDO 

POR LEI, NESTE MUNICÍPIO. 

O Vereador subscrito desta Casa de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de 

praxe, indica ao Exmo. Sr. Carlos Fábio da Silva - Prefeito Municipal, a compra do decibelímetro, 

equipamento utilizado na medição de ruídos em lugares abertos ou fechados, como também em 

veículos, afim de verificar denúncias de perturbação sonora acima do permitido por lei, neste 

município.

JUSTIFICATIVA

O decibelímetro é um equipamento utilizado para realizar a medição dos níveis de pressão 

sonora, e, consequentemente, intensidade de sons. É normalmente calibrado para ler o nível de som 

em decibéis (uma unidade logarítmica). De posse do equipamento, e com a devida capacitação, a 

GM ou a própria Secretaria de Meio Ambiente e Pesca, poderá atuar e multar veículos que abusem 

do som e incomodem os munícipes, além de autuar proprietários de bares, casas de shows ou 

residências durante a realização de festas.

Quando havia denúncias de excesso do volume de som, a autuação dependia do bom senso do 

guarda que fosse averiguar. E com a aquisição desse equipamento, poderemos atender às 

reclamações da população, fazendo-se necessário a compra do decibelímetro.

Sala das Sessões, em 06 de Junho de 2023.

FERNANDO DE SOUZA SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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